
•
PROCESSO DE RECURSO 1'<":1/45M/2012

AUTO DE INFRAÇÃO N": 1/2111212952

"GoVERN0uo
EsTADO J){) CEARÁ

S",,,."" "" F,,,.J.
Com,noio.," Admi""./raUvn /rib",J,io
Om."lho d<Rc<'"'"OS 1rib,"á,fo,
I"Câmara de )ulg~memQ

RESOLUÇÃO N": ...Jf.f. ...../2015
146' SESSÃO ORDINÁRJAde 16 de setembro de 2015.
PROCESSO DE RECURSO N": t!45íi0/2012
AUTO DE INFRAÇÃO N°: 1/201212952
RECORRENTE: IATE CLUB DE FORTALEZA.
RECORRIDO: CÉLULA DE JULGAMENTO DE l' INSTÂNCIA.
RELATOR: MANOEL MARCELO AUGUSTO MARQUES NETO.

EMENTA: ICMS- OMISSÃO DF. VENDAS. DIFERENÇA A
MAIOR ENTRE AS Vli:NDAS REALIZADAS POR MEIO DE
CARTÃO DE CRÉDITOIOItBlTO E AS REGISTRADAS NAS
UIEFS. Infraçã" constatada "lravés dn mlej" entre as vcndas
declaradas na DIEF " a, registrada-' pcl,,-, Administradoras de Cml;;u
de C,édilo/Déhilo no período de janeiro a dezemhro de 2()[1~,
Preliminares suseilada" L Nulidade por não wnter a assinatura do
Termo de lnício; 2. Nulidade pela forma lacunosa du~ informaç<ies e
falta de fundamentação que j uSlifique a imposição da multa; 3, Pedido
de realização de perícia. Ala.ladas, por unanimidade de votos, com
ba", noS fundamentos comidos no parecer da Assessoria Processual
Tribulária. No mérilo, por maioria de volos, rcsolve dar parcial
provimento ao recurso, rdormando em parte a decisão condenatória
proferida pcla l' Instância, julgando PARCIALMENTF.
PROC}:DENTE a presenle ação fiscal, em rvão de rcduç;;o da ha,e
de cálculo, por ler considerado na apuração todo o excrdci" de 2008,
n,,-, termo. do voto do rclator e em conformid"d~ C()m a manifcstação
oral do representanle da douta Procumdoria Geral do Eslado. Artigos
infringidos: 127, 16~, 174, 177 dn Deerelo n" 24.569/97, Penalidade
previsla no art, 123,111, "b" e 126 da L<:in' 12,670/96, alterado pela
Lei n° 13.418103.

RELATÓRIO

Consta do Aulo de Infração, lavrado contra a empresa: IATE CLUBE DE FORTALEZA,

"Falia df emí.l',~ãode documenlo fiscal em operaç'lo ou presraçào acoberroda por Nola Fi,~cul
modo 1 ou ]" elou Série "d" e cupom fiscal. Após análise nos documenros fiscais e exrralos' d,'
cartiJes de aédilos fornecido,l' pelas Adminislradoras r!f, CVl1.\lalamos uma díferença sohre as
saídas dc mercadorias sem a emi,I',~ã()de docllmenro,<fiscais n" valor dc RS 176.124,35. rejàe>lle
ao paíodo de 2008 ".

ICMS R$ 29.941,13 Multa RS 521i37.30
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Segundo o autuante, o contribuinte infringiu os artigos: 127, 16<), 174, 177 du Decreto n" 24.569/97.
Indica comu penalidade a ser aplicada a prevista no art. 123, 1Il, "b" da Lei n' 12,670(96. alterado
pela Lei n" 13.418f(l3.

o lançamento fiscal foi instruído com os seguintes documento,: Ordens de Serviço, Termo de Início
de Fiscalização, Termo de Conclusão, Relatório DlEFs x TEF por CGE

o autuado, tcmpestivamente, impugnou o feito fiscal (fls. 26/56) argüindo:

I - em grau preliminar, a Nulidade tendo em vista que desconhece a assinatura que está presente no
Termu de Inicio de Fiscalização;

2 - que sc constata a ausência de procedimentos necessários para tomar a ação fiscal legitima:

3 - a Nulidade em raâo de vicio, de fonna. em especial por ineoerêoeia das infonnaçõcs tidas
como ba,e da fundamentaçãu que justificou a imposição da multa;

4 _ que o Convênio eelehrado com as Administradoras de cartões para o fornceimento de
informa"ões, caracteriza quebra do sigilo fiscal:

5 - que a multa tem caráter confíscatótio;

6 - a realização de petieia para que se comprove que a empresa possui toda a documentação
solicitada pelo agente fiscal e está quite com o Fisco Estadual.

Requer ao final a total Improcedência do auto de infraçáo, em virtude da falta de cnnsistêneia dos
dados relatados pelo fiscal.

o julgador singular decidiu pela PROCEDÊNCIA do Auto de infraçiío, com fundamento nos artigos
1I'i9, I, 174, I do Decreto nU24.569197, combinado com o art. 92, li/lu, 11I da Lei nO12.67Of9ó e
penalidade du art, 123,111, "b" da Lei n" 12,670(96. por restar comprovado nos autos à salda de
mercadorias sem a emissão de documenlOs fiscais, conforme demonstrado nas planilhas anexas aos
autos.

O contribuinte autuado interpõe Recurso Ordinário, reafinnando as alegações na impugnação,
acrescentando, ainda, que apresentou toda a documentação solicitada pelo agente fiscal. Alega que o
autuante não seguiu os procedimentos necessários para tornar a a<,;ãofiscal legitima, violando o art.
9'''* 2 da IN n" 49j2011: que sempre agiu de bua fé e que os produtos objetos da autuaçáo já foram
pagos por Substituição Tributária, niío existindo qualquer diferença a ser suportada e que a mult"
trem caráter confiscatório e que as inronnações obtidas pelu Fisco são ilegítimas e sem prévia
autorizaçiío judicial, violando o preceito fundamental de imimidade e sigilo bancário, com limparo
no art. 6° da ló do Sigilo Fiscal (lC n" lOS/OI).

A Consultoria Tributária, através du Parecer de n" 306(2015, apresentou o seu entendimento, às fls.
125/J30, sugerindo: Conhecimento do Recurso Ordinário, negando provimento para que sCJa
mantida a decisão singular, em consonância com a douta Procuradoria Geral do Estado.

E o relatório.
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VOTO DO RELATOR

Discute.se no presente processo tributário a acusação de falia de emissão de documento fiscal no
período de janeiro a dezembro de 2008, decorrentes de veodas realizadas através de cartões de
crédito/débito, fornecidos pelas Administradoras de Cartoes c confrontadas com os valores
informados nas DIEFs.

Indica como artigos infringidos os seguintes dispositivos: art. 127, 169, 174, 177 (lo Decreto nO
24.569/97, comhinado com art. 92 * 8", inciso lJl da Lei nO 12.670196, e como penali(lade a ser
aplieada a prevista no art. 123.m. "b" da Lei n' 12.670/96.
Nas Informações Complementares o autuante detalha o procedimento adotado para apurar a
omissão de saídas, anexando às planilhas do levantamento realizado e indicando os meses em que a
(liferença foi identificada (Ds.08/09).

nAS PRELIMINARES

Da Nulidade do Auto de Infração

Preliminarmente a análise de mérito, o contribuinte invoca a lllilidade processl.lal tendo em vista que
desconhece a assinatura que está presente no Termo de Inicio de Fiscalização. Referido Termo de
Inicio de Fiscalização nO2012.24940, DS.06 dos autos, foi datado e assinado por alguém que se
apresentou apto a receber este documento, não opondo ressalvas ao recebimento. Portanto,
consubstanciado o fato na teoria da aparéncia.

Sobre esta matéria, a doutrina e (lecisões do Supremo Tribunal de Justiça - STJ, que em
consonância o principio da institucionalidade processual, recomenda o (lesprezo à formalidade
desprovida de efeitos prejudiciais, aplicando a teoria da aparência para reconhecer a validade da
citação da pessoa jurídica realizada em quem se apresema como representante legal e recebe a
cilal,'uo sem qualquer ressalva quanto à inexistência de poderes para representá-lo em juí7-0,
conforme decisão: RESP 65484/SP TI (1995/0022451-8). 16.06.2000. Min. Eliana Calmon. DI
0l.08.2UOO; PG; 218.

Ainda, em se(le de preliminar de nulidade, o contribuinte argui vlcios de forma no lançamento, em
especial por incoerência das informações tidas como base da fundamentação que justificou a
imposição da multa e que se constata a ausência de procedimentos necessários para tornar a ação
fiscallegillma.

No presente caso, verifica-se que houve descrição clara e precisa da condula praticada pela empresa
autuada nos autos. Observa-se, ainda, que o auto de infração pretnche todos os requisitos previstos
no ar!. 33 do Decreto nO25.468/99, tomando.o intdramente válido ç náo trazendo nenhum prejuízo
ou violação aos princípios do (;ontraditório e da ampla defesa, conforme se depreende nos
argumentos trazidos na Impugnação e no Recurso Ordinário interposto.

Além disso, o autuante apresenlOu relatório fornecido pelas administradoras de carlâo de crédito,
que foi cotejado com as D!EFEs declaradas pelo contribuinte, razão pda qual deve ser afastada
referida preliminar, por constar nos autos os relalórios (fls.U8/09). conforme estabelece o ar!. 14 da
Norma de Execução 0312011.
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Ar/, 14, rara fins de pnwa juma ao Comencioso Adminislralim
Trihw"riu rCONAT) " "Reme do Fisco poder" anoar ao Processa
Administrativo Tributário (PAi) qllai.'quer dos se).,'1/imesdocumento.\'.
(.)
fl _ ReI"t,jri" Resl,mo da" Operações c'om C"rtik" de Créditos e
CurliJe" de DébilOS, ohtido na intranet da Sn'retari" da Fazenda, de
acordo com oAnexo Único dos!" ll/orma de Execução;

Argui a Impugnante a nulidade do Auto de Infração por ter havido quehra do sigilo bancário da
empresa sem autorização legal, ao arrepio das garantias constilllcionais, uma ve~ que o Convênio
celebrado com as Administradoras de cartões para o fornecimento de informações caracteriza
quebra o sigilo fiscal.

Não assiste razão a recorrente uma vez que as informações utilizadas pela Fiscalização foram
prestadas pelas administradoras de cartão, na forma da legislação tributária.

Verifica-se que as Administradoras de Cartoes estão obrigadas, por imposição legal, a fornecer ns
informações determinadas pela Fiscalização. E mais. o nrt. fi" dn Lei Complementar n° 105/01, que
dispõe sobre o sigilo da, operações de ilL,tituições finam:eiras, prescreve que as Autoridades e os
Agentes Fiscais tributários da União, dos Estados, do Distrito federal e dos Municípios poderão
examinar documentos, livros e registros de instiluiçoes financeiras quando houver processo
administrativo instaurado ou procedimento fiscal em curso, se tnis exames forem l:onsidemdos
indispensáveis pela autoridade administrativa competente.

Ar/. 6' _A., auloridade" C o.\'agentes fiscai,. Iribul",i"", da União, do.<
Eslados, da nhtrit" Federal e dos Muniâpios "omente pode""a
examinar documento>, livro,. e regiSlro,' de inslil!lições Jimmeeiras,
inclusive os reJerentes a cont"" de depósitos e "plicaçõ<:, fimmceiras,
q,,,,ndo houver processo adminislrativo inslaurado ou procedimenlo
fi,cal em curSa e luis exame,' sejam considerad", indi,'pen.,áveis pela
auloridade admini,<lrati,'a competente.

EMENTA: APELAÇÃO CiVF.L - MEI)j]}A CAUTELAR I)E
EXl8tÇÃO DE ])OCUMENTOS - ADMINISTRADORA fiE
CARTÃO DE CRÉDITO - FISCO - COMPROVAÇÃO - ART. 6",
LC 105101 - PROCEDÉNCIA DO PEDIDO. A REGRA 1)0
SIGILO NÃO É ABSOLUTA, DEVENDO SER MITIGADA EM
HIPÓTESES EXCEPCIONAIS, SOBRETUDO NOS CASOS EM
QUE O FORNECIMENTO DAS INFORMAÇÔES E
DOCUMENTOS MOSTRA-SF. NECF.SSÁIUO A
ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA, I)JANTF. I)A
POSSIBILIDADE fiA PRÁTICA I)E SONEGAÇÃO FISCAL,
CONFORMF. PREVISÃO NO ART. 6' DA LEI
COMPLEMENTAR ~. 1051Ot, DEVENI)O PREVALF.CER O
INTERESSE PÚRLlCO. (DESTACOU-SE)

Para corrobornr, com tal entendimento, tranS(;reve-se a ementa do Processo nO. lJlO24.04.444277-
01002(1) do Tribunal de lustiçn de Minns Gerais - TJMG, jll1gado em 12108110 e publicado em
18(11110, com n decisão de que a regm do sigilo não é absoluta, prevalecendo o interesse público,
sobretudo nos casos em que o fornecimento das informnções e documentos é necessário à
Administração Tributária, conforme previsão da norma mencionada (art. 6° da Lei Complementar nO
105(01 ):
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Da mesma forma, aplica-se ao caso concreto o disposto no ar!. 82-A da Lei nO 12.670/96,
regulamentada pelo Decreto n° 24.569/97 e Norma de Execução nO0312011.

Assim, nãu podem ser acolhidas as alegações de defesa em relação à quebra do sigilo banciÍrio na
utilização de informações pela Fiscalizaçi"lo puw efeitos de apuraçi"lo do imposto devido, quedando
afastada a preliminar arguida.

Do Pedido de Perícia

A autuada, às ns. 56 dos autos, faz pedido de prova pericial sem, contuJo, formular os quesitos
pcninenles. Nesse sentido, prescreve o ar!. 97, inciso I Ja Lei nO 15.614/2014.

Arl. 97. O julg"dor indeferirá. de lurmajimdamen/ada. u pedida de
re"liz",;iio de pericia. quando:
1- ji>rm"lado de modu ge"àico ..

Não hastasse, verifica-se que a produção de prova pericial é lotalmente desnecessária em face dos
fundamentos e documentos constantes dos autos. Dessa fOm1a, indefere-se o pedidu de perícia
apresentado.

DO MÉRITO

Com relação ao mérito, observa-se que o procedimento fiscal realizado pelo agente do fisco está
amparado pelo confronto enlre os relalórios fornecidos pelas administradoras de cartão de
crédilo/débilo e as dedarações prestadas nas DlEFS e encootra respaldo no o ínciso X du art. 82-A
da lei n" 13.975107, acrescentado a Lei nO12.670,196, in l'erbis:

Art.1I2-A. Sem prej,,;'O do dispus/o no ind.w X do ar/. 112, as
administrado"".' de cartiJes de crédito ou déhi/o, "I< es/ahelecimento
simil",; fic"m ohrigadas a fornecer à Secrewri" da F"zenda do
Estado, na.' candiçiks previsras em regulamento especifico, O.\'
i"ji,rm",;iJes .,."bre as op",açiJes e preslações re"lhadas pelo.<
esl"helecimen"', de contrihuin/es ,'ujos p"gamen/os sej"m feiros p"r
meio de seus sislemas de crédito. débito all.,;milares

x _ as administradora, de cartões de crédito 011 débilo, ou
e.,labelecimen/o simil"r;

Através da NOm1a de Execução nO 0312011, a Secretaria da Fazenda do Estado do Cearã,
eslabeleceo os procedimentos a serem observados pelos agentes fiscais para fins de lançamento do
crédito tributiÍriu relativo ao ICMS resolJante da diferença entre os valores das operações e
prestações declarados 00 informados por contribuintes do imposto e os pagamenlos efetuados por
meio de cartões de crédito ou de débito. infOm1ados pelas empresas administradoras dos respectivos
cartões ou seus similares.

A e1:1usola3" do artigo l° da referida NOm1a de Execução, estabelece que para fins Je comprovação
dos pagamentos efetuados por meio de cartão de crédito ou débito serão considerados as reduções
Z. as nOlas fiscais de venda a consumidor, notas fiscais eletrônicas, nota fiscal modelo 1 ou IA e
nota fiscal de serviços.
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o agente fiscal adotou a técnica de comparar os dados constantes das DIEFS, com os valores
informados/declarados pela empresa autuada, com os valores registrados nos extratos emitidos pel as
administradoras de cartão de crédito/débito mês a mês. Foi constatado que o valor das vendas
declaradas pela empresa em alguns meses é inferior e em outros meses superior a movimentação
financeira revelada pelas operações com ciirtão de crédito/débito, concluindo-se que parte das
vendas realizadas pela empresa não foi registrada com documento fiscal. mais precisamente us
meses de janeiro, março, abril, maio, junho, julhu, setembro, outubro c dezembro de 2tK18,
conforme quadro resumo. (fls.08/09).

Entretanto, se utilizarmos a mesma técnica e considerarmos a totalidade das vendas no exercício
fiscalizado, conforme consultas DIEF!200H, ou seja, de janeiro ii dezembro/200S encontra-se uma
diferença menor do que a indicada nos iiulOS.Se não vejamos:

2008 DlEF TEC DlfERt:N 'A, 4370,5R 40369,22 .35.99g,64, 38575,44 19244,12 19.331,32
J 17007,83 231OR,24 .6, tnO,41
4 20874,25 30302,41 -9.428,16, 26778,77 3]004,t2 -6,225,35
6 20831,42 41623,1 -20,791,68
7 30079,R7 35540,9 -5,4li1,!l3, 893%,21 46513,75 42,882,46
9 5222,.59 :11006,22 .26,5R:l,63
10 7935,42 20631,18 -12,695,76
11 n~~7)l 71R24,n 1.063,08
12 5K';99,93 ltI43~,62 .52,839,69

TOTAL 392.560,11 505.407,60 -112,847,49

ANO DlEF (R$) CARTÓES CID (R$) CARTÓES > DlEF (R$)

2008 392.5fitl,11 505.407,60 i 112,847,49,
Considerando, ainda, o que determina o ar!. jO,li5°, I da Norma de Execução nOOJ/2DIl, que
cOllstatada a diferença. o agente do Fisco deverã apurar os valores <Iserem cobrados, observando os
percentuais relativos às vendas isentas, não tributadas ou sujeitas li substituição trihutária, aplicalldo
as alíquota, respeclivas, elaboramos abaixo um quadro idenlificando os respectivos percentuais.

SAíDAS

DO ESTADO
DE OUTROS ESTADOS
DO EXTERIOR
TOTAL.

Contábil
4(141R5.8

O
O

404t85,8

BC ICMS
48207,94

""48207,94

1193

VI ICMS
11187,18

""8187,18

t698

Isentas
49805,18

""49805,18

Outras
30('J172,7

""306172,7 8R,07
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Diante do exposto, somente resta inferir que a denúneia posla no auto de infração deve prosperar
em parte. Porquanto, ao se 3nalisar todo o período fisc,lIi7.ado (janeiro a dezemhroj20(8), identifica-
se um" diferença entre as operações de vendas declaradas na DlEF e os valores informados pelas
Administradoras de Cartão de Crédito/Débito.

VerifiC<l-se,portanto, que os argumentos apresentados na peça reeursal não têm substrato fático nem
jurídico para ilidir a 3cusação fiscal. Diante dil infraçáo cometida II legisl3ção do ICMS o 3utuado
deve ser apenado nos (ermos dos artigos art. 123. m. "b" e 126 da Lei n" 12.670/96 com nova
redação dada pela Lei nO13.418/03.

Art. J23. As injraçi'ies fi leIJ;"'I,,,;íiado JCMS sujâlam o b1fmlfJr à,
seguintes penalidadcs, scm prejuízo do paJ;;amento do imposto,
quando [a,. " "aso:

lU _relativamente à do""mcntaçiio e à esail"r"çiio

(...)
b) dâxar dc cmilir documento júcal: multa equiva/CIIIC a 30% (i,.inta
por eento) do valor d" 0pcr<lção ou da preslO,'iio

Art.J26, As in[rações deé'OrrenlCSde operações com mercadoria ou
preswçõe.' de scn'iç"s IribUlad"" pelo regime de .l'"b.l'/ÍII,;çiio
Iributária cujo im(l<!"to já lenha "ido rccolhido, bem como a.'
amparada., por não-incidênci" O" conlempladas com isem;i1"
incondicionada. ficam -'I{icilas à multa de 10% (dcz por cenlo) ,,,,hre a
valor da operaçiio Ouprcstaçào,

Quanto 11alegaçM de que u multa tem caráter confisC<ltório, entendo que se (rula, evidenlemenle, de
questões de nalureza conslitudonal e, como tal, impossíveis de exame por esta instfmcia
administrativa, mormente que em nosso sistema jurídico o controle de constitucionalidade da lei ou
dos atos normativos é da competência exclusiva do Poder Judiciário. É relevante considerar que a
penaHd3de foi aplic3da nos estritos termos da Lei estadual n° 12,1)70/96. E, por sua vez, 3 alÍvidade
que envolve o 13nçamento Iributãrio é tida como vinculada e obrigatória, razão esta, somada 11
primeira, porque nflOpode o agente fiscal deixar de aplicar a referida lei por entender ser a mesma -
ou mesmo alguns de seus preceitos - ilegal ou inconstitucional,

DEMONSTRATIVO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO

BASE MULTA ICMS TOTAL
CÁLCULO

DJFElU;;NÇA
112847,49 BC 88JIO% ~~,3U'i,79 10% 9.930~'i8

BC 12,{j(J% B.541,70 30% 4.062,51 2.302,09 (17%)

Total 13.993,09 2.302,09 16.29 '"
Ex positis, valo nu sentido de conhecer do recurso interposto, negar provimenlo e reformar 3
decisão condenatória proferida pela P lnstáncia. julgando PARCIAL PROCEDENTE 3 presenle
ação fiscal, nos termos da manifestação oral do representante da dout3 Procur"doria Geral do
Eslado.

É o voto.
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DECISÃO

Vistos, discutidos e examinados os presentes autos, em que é recorrente: IATE CLUS DE
FORTALEZA e recorrido: CÉLULA DE JULGAMENTO DE I" INSTÂNCIA

A t" Câmara de Julgamento do Conselho de Recursos Tributários, após conhecer do reCl.llSO
ordinário interposto, resolve preliminarnlcnte, em relação à: L nulidade por não conler a assinatura
do Termo de Inicio; 2. nulidade pela forma lacunosa das informações falta dc fundamentação que
justifique a imposição da mulla; 3. pedido de realização de perícia. Preliminares de nulidade e
pedido de perícia afastadas, por unanimidade de votos, com base /10S fundamentos contidos no
parecer da A~scssoria Proccssual Tributária, No mérilo, por maioria de votos, resolve dar parcial
provimento ao recurso, reformando em parte a decisão condenatória proferida pela I" Instância,
julgando PARCIALMENTE PROCEDENTE a presentc ação fiscal, em razão de redução da base
de cálculo, por ler considerado todo o p~ríodo nos termos do voto do Relator, em conformidade
com a manifestação oral do representante da douta Procuradoria Geral do Estado. O Conselheiro
Francisco José de Oliveira Silva votou pela parcial procedência da acusaçflo fiscal, no entanto,
mantendo a base de cálculo apontada na autuação.

SALA DAS SESSÕES DA I" CÂMARA DE JULGAMENTO DO CONSELHO DE RECURSOS
TRIBUTÁRIOS, em Fortaleza, aos ~,de la de 2OJ5.

José Gonçalv~s Feitosa
Co~eiro

~bU~~~-

con~

lj;,,~
Conse!
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